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Durante o exercício 2024 o Fundo Municipal de Educação do município de Mata Roma 
procurou executar ações que visassem o desenvolvimento do ensino, garantindo a valorização 
dos profissionais do magistério com pagamento de salários em valor superior aos setenta por 
cento previstos na legislação. Cuidou da infraestrutura dos prédios, proporcionou o 
fornecimento de alimentação escolar de qualidade para que os alunos pudessem desenvolver 
as atividades educacionais, e os professores pudessem trabalhar com eficácia e de forma 
eficiente. Houve cuidado especial com o transporte dos alunos em veículos adequados. Foi 
realizada uma gestão financeira e de pessoal que pudesse proporcionar um avanço na qualidade 
de ensino do município. 

A execução orçamentária foi realizada em consonância com os dispositivos da Lei 4.320, 
de 17 de março de 1964, que institui normas gerais de direito financeiro para elaboração e 
controle dos orçamentos e balanços da União, dos Estados e Municípios e do Distrito Federal, 
conforme pode ser observado nas peças contábeis que acompanham a presente prestação de 
contas. 

O parecer do Controle Interno foi pela regular execução das políticas públicas 
respeitando o disciplinamento legal e com a perfeita obediência dos princípios contábeis 
aplicados ao setor público. Com destaque especial para o cumprimento da aplicação de 25% das 
receitas municipais em despesas com educação e aplicação de percentual superior a 70% na 
remuneração do pessoal do magistério. 
Portanto, diante do acima exposto, somos favoráveis à APROVAÇÃO das contas da EDUCAÇÃO 
do Município de Mata Roma referentes ao exercício 2024. 
 
 

 Mata Roma/MA, 31 de dezembro de 2024. 
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